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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.289
de 2 de junho de 2026

(Projeto de Lei Complementar nº 11/2026)
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026)”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados: 
Alteração nos anexos II – PPA 2026-2029 e V – LDO 2026

	Programa
	Acresce
	Reduz

	0030
	7.527,93
	7.527,93

	0031
	0,00
	800,00

	0032
	621.822,98
	0,00

	0033
	2.195.300,00
	198.649,00

	0034
	0,00
	2.090,00

	0036
	85.648,04
	59.160,00

	0037
	289.809,00
	74.930,00

	0038
	0,00
	4.180,00

	TOTAL
	3.200.107,95
	347.336,93


Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os indicadores e metas abaixo demonstrados:

B – Indicadores e Metas INCLUSÃO:

	Programa
	Indicador
	Unidade de Medida
	Índice Recente
	Índice Futuro
	Meta 2026

	0037
	Realizar eventos pela administração
	unidades
	0
	2
	2

	
	Realizar eventos INSTITUCIONAIS pela administração
	unidades
	0
	36
	36


C – Indicadores e Metas ALTERAÇÃO:
	Programa
	Indicador
	Unidade

De Medida
	Meta

Inicial
	Meta

Alterada
	Meta

Atualizada

	0030
	Garantir e assegurar o funcionamento dos dispensários de medicamentos no município, propiciando o acesso contínuo da população aos tratamentos necessários (atendidos na atenção básica).
	Percentual
	100
	0
	100

	0032
	Assegurar a oferta de serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica por meio das oscs (Municipal)
	Atendidos
	1852
	0
	1852

	
	Fortalecer o atendimento psicossocial às mulheres em situação de violência – DDM
	Mulheres atendidas
	330
	0
	330

	
	Garantir a continuidade dos serviços de Proteção Social Especial de média e alta complexidade ofertados pelas oscs (Municipal)
	Atendidos
	492
	0
	492

	0033
	IMPLANTAR SISTEMA DE DRENAGEM
	METROS
	6.157,21
	540
	6.697,21

	0036
	EMENDA 15 - NÚMERO DE TOTENS INSTALADOS.
	TOTENS
	2
	0
	2


Art. 3º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados:
Alteração nos anexos III – PPA 2026-2029 e VI – LDO 2026
	Unidade Executora
	Funcional
	Acresce
	Reduz

	02.01.05
	04.122.0037.2.168
	0,00
	2.090,00

	02.01.14
	04.122.0037.2.169
	0,00
	6.580,00

	02.02.01
	04.122.0033.2.000
	0,00
	137.913,00

	02.06.02
	10.301.0030.2.056
	7.527,93
	7.527,93

	02.08.01
	06.122.0031.2.015
	0,00
	800,00

	02.10.01
	08.245.0032.2.041
	8.120,08
	0,00

	02.10.02
	08.245.0032.2.072
	613.702,90
	0,00

	02.11.02
	13.391.0036.2.052
	0,00
	8.360,00

	02.11.03
	13.392.0036.2.021
	0,00
	800,00

	02.12.02
	15.452.0033.2.174
	0,00
	60.736,00

	02.12.02
	17.512.0033.1.008
	2.195.300,00
	0,00

	02.32.01
	04.122.0037.2.171
	0,00
	2.090,00

	02.37.02
	04.122.0037.2.172
	0,00
	6.270,00

	02.37.03
	04.122.0037.2.172
	30.000,00
	0,00

	02.37.04
	04.126.0037.2.172
	231.909,00
	0,00

	02.37.05
	04.122.0037.2.172
	0,00
	30.000,00

	02.38.03
	04.123.0038.2.173
	0,00
	4.180,00

	02.39.01
	04.122.0037.2.176
	27.900,00
	0,00

	02.39.02
	04.122.0037.2.176
	0,00
	27.900,00

	02.40.02
	27.695.0036.2.058
	35.648,04
	0,00

	02.40.02
	27.695.0036.2.178
	50.000,00
	50.000,00

	02.42.02
	20.605.0034.2.017
	0,00
	2.090,00

	TOTAL
	3.200.107,95
	347.336,93


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
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